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C O NTRATO D E FO RN ECI M E NT O N" O 33/2O22FOR.PMSS.
REF. : OISPEIúSÁ DE LIC|TAÇÃO N' 01 8/2022PtlSS Dt.

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRA$
ENTRE SI O MUNIC|PIO OE SOUTO SOARES E Á
EIIPRESA LOJAS GEOCOMERCIAL LTDA.

l- coNIRÁ IANTES. O nUN'CiPlO DE SOUTO SOÁRES Pessoa Juridica de Direto Públtco lnterno
com sede na Av José Samparo. no 08. Prêúo Centro. lnscnto no CNPJ/MF soD o n o 13 922 554/0001-98.
doravante denomnado CONTRATANTE e a empresa LOJÁS GEOIIERC,AL LTDA, inscnta no CNPJ soD n'
14263 131/0001-76 com sede âÁv Santos Lopes 117 t.ecê-Ba. CEP 44 900-000. CONTRATADA

u - REPRESE/VIÁ,VIES Representa o CONTRATANTE o Prefeúo Muniapal. senhor ANDRÉ LU|Z
SATTPAIO CÁRDOSO. brasileiro poftador do RG n" 746013930/SSP'BA SSP6A e CPF n" 916 397 19104.
residente e domoiliado na Rua Glória Sampaio M 47. Centro nesta Cdade e Representante da
CONTRATADA o Sr lrarceto Dourado Loule, inscnto no CPF no 633 949 52172 e RG 03 732 19A-08 SSP -
BA

ul - DA AUTOR\ZAçÀO DA O/SPE/VSA O presente Contrato é celeb@do em decorréncia do Pr&esso
AdmngtralMo no 0182.022. que Íaz parte integrante e complementar desle Conlrato. como se Í,e/e esÍlvesse
contido

lV - FUNDAMENTO LEGAL O presenle Conlrato é regido Wlas cláusulas e condtçôes nele contidas. Wla Let

8 666n3. e demais normas legais petunentes

CLÁUSULA PRIT,.EIRA. DO OBJETO

1.1 Objetivo deste contrato é a aqúisiçâo de Materiais de Construção Moloúomba sub R20A-14 710/U5B8TR
e de um Bombeador R 11A-22. para reparo do Poço AftesÊno na comunidade de Mornnhos de Batxo. que

seNe as comunidades de Arcênio. Jacarandá e Batxa de Zé Pedra. conforme necessdades da Secretana
Municipal de Agnculturc e Recursos Hídncos.

CLÁUSULA SEGUIT'DA - DA OBRIGAçAO OAS PARTES

2.1 Além das obngaçÕes resultantes da obseNânaa da Ler I 666E3. sáo obrigaçôes da CONTRATADA

I Comltnoar tmedatamente e por escnlo a Administraçeo Munoipal através da FÉcalização. qualquer
anormalidade verilicada. nclüsive de ordem funcional. parc que se@m adotadas as prowdíinc,as de
reg u I a nz a çào n ecêssárlas:
ll Alender com prontidão as reclamaçÕes por pade do recebedor dos produtos. oAeb do presente contrato
lll Manter todas as cond,Çôês de habiltação exigdas ,a d/spensa de licitação

2.2 - Além das obigações resultantes da observância da Let I 666n3. são obigações da CONTRATANTE

I Cumpir todos os comprom,ssos financeros assumrdos com a CONTRATADA.
ll NolifÊar. formal e tempestMamente a CONTRATADA sobre as rregulandades observadas no
cu mpi m e nto de ste Co ntralo
l Notiíicar a CONTRATADA par escrito e com antecedência sobrc multas. penahdades e qua6quer
débitos de sua responsabilidade.
lV Aplicar as sançóes admnistrativas contratuats pedinenles. em caso de inadimplemento

lt
âLAUSULA TERCETRA - FORMA DE EXECUÇÁO OOS SERy/ÇOS
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g.1 A contratada fornecerá os produtos definidos pela conlratante. compreendendo no fomecimento que

oiginou o Processo de Dispensa de Licitação no O18a022PMSSDI. ,os termos constantes vinculado a este

contrato

CLÁUSULA QUARTA. DO VALOR E COND,ÇOES DÉ PAGAIIIENTO

1.1 O valor gtobal da Presbçeo de Serviço ora contratado é de RS 11.158,88 (Onze mil, qudtrocentos e
cinquenta a oito rcais e oitente e oito centavos), conforne planilha abaixo

ITEM DESCRTÇÃO QUANT UNO VL. UNT VL. TOTAL
Ll0 í MoToRBoMBA sua R2oA-14 710/01 5/38TR cJ RS 7 847 07 RS 7 847 0701

01 PC RS 3 6íí.80 RS 3 6íí 8002 BOMBEADOR R1 14-22
l-,-- l-- RS 

".458,89
TOTAL

1.2, No valor pactuado eslão ,nclusos todos os tributos e. ou encargos soc,aÀ. resurtanle s da operação

adjudicatória concluida. inctusive despesas com freles e oulros

1.3 O pagamento será efetuado em até 30 (nnb) dias. a contar da efetiva atestaçào dos setores competentes

soore à eíecuçao dos serviços a cada més vencido. mediante apresentação da respecttva Nota Fiscal'

1.1 - A Nota FiscallEatura. deverâ ser emitida peta licitante vencedora-/contratada obngaloriamente com o

mesmo número de inscrição no ãNPJ apresêntado nos documentos de habilitação e das proposras de preços.

bem como da Nota de Emqenho.

1.5 - Em caso de devotução da Nota FiscalEatura para conoção. o prazo para pagamento passará a ftuir apÓs

a sua reapresentaÇão.

1.6 O pagamento só será efetuado apôs a comprovaçào pelo contrato de que se encontra em dia com suas

oOngaée\ para cam o s,sterna cte seguidade sociat. mediante apresentação das CedtdÓes Negativas de

Oeiti pro'"r* as Fazendas Federat. És].adual e Munoipal. para com o FGTS e Ceftidão Negativa de Debitos

Trabalhistas.

5 - DO PREçO E DO REÀJUSTE:

5.' - Os preços deyeráo ser e,,(pres§os em reais e de coníormidade com o edital. fixo e trreaiustável

5.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços. caso ocoÍfa o deseqwllbrio economico financeiro

do Contrato. conforme disposto no Ad. 65. alinea "d. da Lei I666/93

CLÁUSULA SÉXTA. DO PRAZQ

6.1 O prazo do contrato será até g1n3/2022, podendo ser prorfogado mediante acordo 
-ênlre 

as partês e nos

termos da Lei 8.666n3 obseNando o quanto estabelecído no ad. 24. lV. da Lei no 8 666i93.

cLÁusuLA sÉnnA - RECURSO ORçAiíENTÁRIO:

7.r. Ás despesas decorrertes da execuçAo do obleto do presente contrato correrão a cargo da seguinte

dotação orçamentária:

Unidade Orçamenéna 02 11 01 - Secretaria Municipal de Agricultu
Proleto/ Aüvidade 2073 - Desenvolvimento e Manut Das AçÓes da

Eldmento de Despesa 3390 30.00 00 - Material de Consumo
Fonte 00

ra e Recursos Hidncos
Sec De Agncultura e Rec Hidncos

li




